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Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 

para o exercício financeiro 2020 e dá 

outras providências. 
 
 
 

A Assembleia Legislativa do Estado do Amapá decreta: 
 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
 

Art. 1º Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto nos 

arts. 119, inciso XIII, e 175, § 5º, da Constituição do Estado do Amapá e na 
Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, as diretrizes do 
Estado do Amapá, para o exercício financeiro de 2020, compreendendo: 

I - as prioridades e metas da administração pública estadual; 

II - a estrutura e a organização dos orçamentos; 

III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do 
Estado e suas alterações; 

IV - as disposições relativas às despesas do Estado com pessoal; 

V - a política de aplicação dos recursos da agência financeira 
oficial de fomento; 

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária do 
Estado; 

VII - as disposições gerais. 

VIII – os anexos das metas fiscais e de riscos fiscais.  

  

CAPÍTULO I 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 
 

Art. 2º As metas e prioridades da Administração Pública 

Estadual, para o exercício financeiro de 2020 estão alinhadas aos 5 Eixos de 
Desenvolvimento e Diretrizes Estratégicas, aos Princípios Norteadores, aos 
Objetivos do Desenvolvimento Sustentável - ODS, aos Desafios e Metas 
Prioritárias por Programa Governamental, e aos elementos orientadores do 
Plano Plurianual do Estado do Amapá – PPA 2020 2023, em busca de um novo 
ciclo de desenvolvimento e prosperidade para o Amapá. 
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CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 
 

Art. 3º As categorias de programação de que trata esta Lei serão 

identificadas no Projeto de Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 
2020, por: função, subfunção, programa, projeto, atividade, operações 
especiais, unidade orçamentária e fonte de recursos. 

§ 1º Para efeito desta Lei, entende-se por: 

I - categoria de programação: o detalhamento do programa de 
trabalho, identificado por função, subfunção, programa, projeto, atividade e 
operações especiais; 

II - função: nível máximo de agregação das ações desenvolvidas 
pelo setor público; 

III - subfunção: nível de agregação de um subconjunto de ações 
do setor público; 

IV – Programa: instrumento de organização da ação 
governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo 
mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual; 

V – Atividade: instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se 
realizam de modo contínuo e permanente, dos quais resulta um produto 
necessário à manutenção da ação de governo; 

VI – Projeto: instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no 
tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou 
aperfeiçoamento da ação de governo; 

VII - Operação Especial: despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não 
geram contraprestação direta sob a forma de bens e serviços; 

VIII - Unidade Orçamentária: entidade da administração direta 
e indireta cujo orçamento consigna dotações específicas para a realização dos   
Programas de Trabalho; 

 IX - Fonte de Recursos: indica a origem e a destinação dos 
recursos para o financiamento da despesa. 

§ 2º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir 
os seus objetivos, sob a forma de projetos, atividades e operações especiais, 

especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades 
orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

§ 3º Cada atividade, projeto e operação especial identificará a 
função e a subfunção as quais se vinculam, conforme estabelece a Portaria nº 
42, de 14 de abril de 1.999, do Ministério de Planejamento, Orçamento e 
Gestão, e suas posteriores alterações. 

§ 4º As categorias de programação de que trata esta Lei, serão 
identificadas no Projeto de Lei Orçamentária de 2020 por programas, 
atividades, projetos ou operações especiais. 

Art. 4º Os orçamentos fiscal e da seguridade social, 

discriminarão a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de 
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programação em seu menor nível, com suas respectivas dotações, 
especificando a esfera orçamentária, a fonte de recursos e os grupos de 
natureza de despesa (GND), conforme a seguir discriminado: 

I - Pessoal e encargos sociais (GND 1); 

II - Juros e encargos da dívida (GND 2); 

III - Outras despesas correntes (GND 3); 

IV - Investimentos (GND 4); 

V - Inversões financeiras (GND 5);  

VI - Amortização da dívida (GND 6). 

Art. 5º Os orçamentos fiscal e da seguridade social 

compreenderão a programação dos Poderes do Estado, seus fundos, órgãos, 
autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como 
das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades em 
que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com 
direito a voto e que recebam recursos do Tesouro Estadual para sua 
manutenção. 

Art. 6º O Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2020 que o 

Poder Executivo encaminhará à Assembleia Legislativa, observará, além das 
demais disposições constitucionais e legais, o disposto no art. 5º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2.000, constituindo-se de: 

I - texto da lei; 

II - quadros orçamentários consolidados; 

III - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social; 

IV - anexo do orçamento de investimento; 

V - discriminação da legislação da receita referente aos 

orçamentos fiscal e da seguridade social. 

§ 1º Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste 
artigo são os seguintes: 

I - Receita e Despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade 

social, isolada e conjuntamente, conforme o Anexo I da Lei n 4.320, de 17 de 
março de 1964, e suas alterações; 

II - Resumo Geral da Receita dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e seu 
desdobramento por fontes; 

III - Consolidação da Receita dos orçamentos fiscal e da 

seguridade social, de acordo com a classificação constante da Lei n 4.320/64 
e suas alterações; 

IV - Evolução da Receita, segundo as categorias econômicas e seu 

desdobramento por fontes, referenciado no art. 22, inciso III, da Lei n 
4.320/64; 

V - Resumo Geral da Despesa, dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e seu 
desdobramento por grupos de natureza da despesa; 

VI - Natureza da Despesa, dos orçamentos fiscais e da seguridade 
social, isolada e conjuntamente, detalhada por elemento de despesa; 
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VII - Evolução da Despesa, dos orçamentos fiscais e da 
seguridade social, segundo as categorias econômicas e seu desdobramento por 
grupos de natureza da despesa; 

VIII - Vinculações Constitucionais destinadas à manutenção e 
desenvolvimento do ensino e ações e serviços públicos de saúde; 

IX - Demonstrativo da Despesa dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, por fontes de recursos; 

X - Demonstrativo da Despesa dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, segundo Poder e Órgão, por grupo de natureza da despesa, 
esfera orçamentária e fontes de recursos; 

XI - Demonstrativo da Despesa dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, de cada órgão, segundo as unidades orçamentárias; 

XII - Demonstrativo da Despesa dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, por função, segundo a esfera orçamentária; 

XIII - Demonstrativo da Despesa dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, por subfunção, segundo a esfera orçamentária; 

XIV - Demonstrativo da Despesa dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, por programa, segundo a esfera orçamentária;  

XV- Resumo das fontes de financiamento e da despesa do 
orçamento de investimento, segundo órgão, função, subfunção e programa. 

§ 2º Todos os documentos referentes ao Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020 devem ser encaminhados à Assembleia Legislativa por 
meio impresso e digital (PDF), contendo o banco de dados que gerou as 
informações - em arquivo TXT ou XML, de forma a permitir o registro no 
Sistema de Emendas da Assembleia Legislativa, a atualização e redação final 
da Lei Orçamentária Anual.  

Art. 7º Os orçamentos de investimento das empresas estatais e 

daquelas em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do 
capital social, com direito a voto, comporão a Lei Orçamentária Anual, em 
conformidade com o art. 175, § 8º, inciso III, da Constituição Estadual. 

§ 1º Para efeito de compatibilidade da programação 
orçamentária, a que se refere este artigo, com a Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, serão considerados investimentos as despesas com 
aquisição do ativo imobilizado, excetuadas as relativas à aquisição de bens 
para arrendamento mercantil. 

§ 2º São receitas do Orçamento de Investimento das Empresas: 

I - gerados pela empresa; 

II - decorrentes da participação acionária do Estado; 

III - oriundos de operações de crédito externas e internas; 

IV - de outras origens. 

§ 3º A despesa será discriminada por órgão, programa, função, 
subfunção  e fontes de financiamento. 

§ 4º As empresas estatais dependentes, cuja programação conste 
integralmente no orçamento fiscal ou no orçamento da seguridade social, não 
integrarão o orçamento de investimento das estatais. 
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Art. 8º A programação dos Poderes do Estado, dos Fundos, das 

Autarquias e das Fundações, instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem 
como, das Empresas Estatais dependentes, constantes dos Orçamentos Fiscal 
e da Seguridade Social, terá sua execução orçamentária e financeira 
integralmente e obrigatoriamente realizada no Sistema Integrado de 

Planejamento, Orçamento e Gestão – SIPLAG, ou em outro sistema que vier a 

substituí-lo, conforme § 6º do art. 27, da Lei Complementar nº 156, de 
28/12/2016, que altera o art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 
04/05/2000. 

§ 1º. Os Poderes Legislativo, Judiciário e Ministério Público, 
terão sua execução orçamentária e financeira integralmente realizada no 
Sistema Integrado de Planejamento, Orçamento e Gestão – SIPLAG, ou 
em outro sistema que vier a substituí-lo, até o exercício Financeiro de 
2021. 

§ 2º Os Poderes Legislativo, Judiciário e Ministério Público terão 
de encaminhar ao Poder Executivo, até o dia 20 do mês subsequente o 
balancete mensal por Unidade Gestora em arquivo TXT ou Excel, para geração 
da Matriz de Saldos Contábeis – MSC a ser enviada ao Sistema de 
Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro – SICONF. 

 

 

CAPÍTULO III 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

DO ESTADO E SUAS ALTERAÇÕES 

 

Art. 9º A elaboração do Projeto, a aprovação e a execução da Lei 

Orçamentária Anual de 2020, deverão ser realizados de modo a evidenciar a 
transparência da gestão fiscal e será disponibilizado em rede internet 
programa de fácil acesso, de modo a evidenciar a transparência da gestão, 
observando-se o princípio da publicidade de forma a permitir o amplo acesso 
da sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas.  

Parágrafo único. Os titulares dos Poderes Legislativo, Judiciário 
e Executivo, do Ministério Público, do Tribunal de Contas do Estado e da 
Defensoria Pública do Estado, no que couber a cada um, farão divulgar na 
Internet: 

I – a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

II - o Projeto de Lei Orçamentárias de 2020 e seus anexos; 

III – a Lei Orçamentária Anual de 2020 e seus anexos; 

IV – o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o 
Relatório de Gestão Fiscal, bem como as versões simplificadas desses 
documentos. 

Art. 10. As previsões da receita para o exercício de 2020, serão 

efetuadas pela Secretaria de Estado do Planejamento – SEPLAN em conjunto 
com a Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ: 

I - observarão às normas técnicas e legais, tendo como referência 
a inflação prevista, aferida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

http://twitter.com/intent/tweet?url=http://www.tesouro.fazenda.gov.br/web/stn/-/projeto-siconfi-sistema-de-informacoes-contabeis-e-fiscais-do-setor-publico-brasileiro;via=stack
http://twitter.com/intent/tweet?url=http://www.tesouro.fazenda.gov.br/web/stn/-/projeto-siconfi-sistema-de-informacoes-contabeis-e-fiscais-do-setor-publico-brasileiro;via=stack
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Amplo – IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, do 
crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante; 

II – fundos estaduais: de acordo com a origem das receitas; 

III – demais receitas próprias das autarquias, fundações e 
fundos: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, do IBGE e 
outros índices de preços, avaliada a compatibilidade com desempenho de cada 
item da receita. 

Art. 11. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder 

Legislativo e Judiciário, do Ministério Público, do Tribunal de Contas do 
Estado e da Defensoria Pública do Estado, até 30 de agosto de 2019, a 
estimativa das receitas orçamentárias e da receita corrente líquida para o 
exercício de 2020. 

Art. 12. Para efeito do disposto nos arts. 99, § 2º e 134, § 2º, 

todos da Constituição Federal e nos arts. 93, 112, inciso XIX, 125, § 1º e 145, 
§ 2º da Constituição Estadual,  os Poderes Legislativo, Judiciário, o Ministério 
Público, o Tribunal de Contas do Estado e a Defensoria Pública do Estado, 
elaborarão suas propostas orçamentárias para o exercício de 2020, tendo 
como parâmetros o montante da dotação aprovada na Lei Orçamentária Anual 
do exercício de 2019, corrigidas pela variação do Índice Nacional de Preços do 
Consumidor Amplo – IPCA, acumulado nos últimos doze meses ficando fixados 
os seguintes valores: 

I - Assembleia Legislativa R$186.129.694,00 (cento e oitenta e 
seis milhões, cento e vinte e nove mil, seiscentos e noventa e quatro reais);  

II - Poder Judiciário R$ 357.001.148,00 (trezentos e 
cinquenta e sete milhões, um mil, cento e quarenta e oito reais); 

III - Ministério Público R$ 181.140.005,00 (cento e oitenta e um 
milhões, cento e quarenta mil, cinco reais); 

IV - Tribunal de Contas do Estado R$ 85.155.338,00 (oitenta e 
cinco milhões, cento e cinquenta e cinco mil, trezentos e trinta e oito reais);     

                    V - Defensoria Pública do Estado R$ 23.441.503,00 (vinte e três 
milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, quinhentos e três reais). 

Art. 13. As propostas orçamentárias do Poder Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público, do Tribunal de Contas do Estado e da 
Defensoria Pública do Estado serão encaminhadas à Secretaria de Estado do 
Planejamento, por meio do Sistema de Planejamento, Orçamento e Gestão – 
SIPLAG ou em outro sistema que vier substituí-lo, até 30 de setembro de 
2019, para a consolidação do Orçamento do Estado, de forma que possibilite o 
atendimento ao disposto no art. 175, § 12, da Constituição Estadual. 

Parágrafo único. No caso de não cumprimento do prazo 
estabelecido no caput deste artigo, para encaminhamento das propostas 
orçamentárias dos referidos Poderes e da Defensoria Pública do Estado, fica a 
Secretaria de Estado do Planejamento autorizada a lançar os valores dentro 
dos limites fixados, utilizando como base a Lei Orçamentária do exercício 
anterior. 

Art. 14. A alocação dos créditos orçamentários será feita 

diretamente à unidade orçamentária responsável pela execução das ações 
correspondentes, ficando vedada a consignação de recursos, a título de 
transferência, para unidades integrantes dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social. 



Projeto de Lei nº  018  de  30  de   julho  de  2019 ............................................. f. 7 

 

 

Art. 15. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas 

nesta Lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a 
avaliação dos resultados dos programas de governo. 

Art. 16. Na programação da despesa não poderão ser: 

I - fixadas as despesas sem que estejam definidas as respectivas 
fontes de recursos e igualmente instituídas as unidades executoras; 

II - incluídas as despesas a título de Investimentos - Regime de 
Execução Especial, ressalvados os casos de calamidade pública formalmente 
reconhecida. 

Art. 17. Além da observância das prioridades fixadas nos termos 

do art. 2º desta Lei, a lei orçamentária e seus créditos adicionais, observados o 
disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 
somente incluirão projetos novos se: 

 

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos 
em andamento; 

II - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa 
ou a obtenção de uma unidade completa. 

Parágrafo único. Serão entendidos como projetos em 
andamento, aqueles cuja execução financeira até 30 de junho de 2019 
ultrapassar 20 % (vinte por cento) do seu custo total estimado. 

Art. 18. Não poderão ser destinados recursos para atender 

despesas com: 

I - início de construção, ampliação, reforma voluptuária ou útil, 
aquisição, novas locações ou arrendamentos de imóveis residenciais; 

 II - aquisição de mobiliário e equipamento para unidades 
residenciais de representação funcional; 

III - celebração, renovação e prorrogação de contratos de locação 
e arrendamento de quaisquer veículos para representação pessoal; 

IV - pagamento, a qualquer título, a servidor da administração 
pública ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, 
por serviços de consultoria ou assistência técnica, inclusive custeados com 
recursos provenientes de convênios e operações de crédito interna e externa. 

Art. 19. Os recursos para compor a contrapartida de 

empréstimos internos e externos e para o pagamento de sinal, amortização, 
juros e outros encargos, observados os cronogramas financeiros das 
respectivas operações, não poderão ter destinação diversa das referidas 
finalidades, exceto se comprovado documentadamente erro na alocação desses 
recursos. 

Art. 20. A Lei Orçamentária Anual de 2020 conterá a Reserva do 

Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) e a Reserva de Contingência, 
conforme dispõem o inciso III do art. 5º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000.  

§  1º A Reserva do Regime Próprio de Previdência Social 
corresponde ao ingresso de recursos superavitários destinados a garantir 
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futuros desembolsos do RPPS, do ente respectivo, devendo constar                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
no Projeto de Lei Orçamentária Anual.  

§ 2º A Reserva de Contingência, será constituída, 
exclusivamente, de recursos do orçamento fiscal, equivalendo, no Projeto de 
Lei Orçamentária, ao limite de até 1,5% (um em meio por cento) da receita 
corrente líquida.  

§     3º A Reserva de Contingência poderá ser utilizada como fonte 
de recursos para abertura de créditos adicionais e para o atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.  

Art. 21.  A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da 

Lei Orçamentária Anual de 2020, deverão levar em conta a obtenção de 
superávit primário, conforme discriminado no Anexo de Metas Fiscais, nos 
orçamentos fiscal e da seguridade social. 

Art. 22. Após a publicação da Lei Orçamentária Anual de 2020, 

os Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, o Ministério Público, o Tribunal 
de Contas do Estado e a Defensoria Publica do Estado, mediante Decreto ou 
ato próprio, divulgarão, por unidade orçamentária de cada órgão e entidade 
que integram os orçamentos fiscal e da seguridade social, os Quadros de 
Detalhamento da Despesa – QDD, especificando, cada categoria de 
programação, no seu menor nível, até os elementos de despesas. 

 Art. 23. O Poder Executivo fica autorizado a transpor, 

remanejar, transferir, total ou parcialmente as dotações orçamentárias 
aprovadas na Lei Orçamentária Anual de 2020 e em créditos adicionais, em 
decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou 
desmembramento de órgão e entidades, competências ou atribuições, 
mantidas a estrutura programática, expressa por categoria de programação, 
assim como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de 
natureza da despesa, fontes de recursos e modalidades de aplicação. 

Parágrafo único. As dotações orçamentárias disponibilizadas 
conforme o caput deste artigo, quando se referirem à classificação funcional 
programática, poderão, ainda e excepcionalmente, sofrer ajustes que visem a 
torná-las exequíveis, mantidos seus valores nominais. 

Art. 24. Os projetos de lei a serem encaminhados à Assembleia 

Legislativa, relativos à criação, fusão, extinção ou incorporação de órgãos, 
fundos, autarquias ou fundações, deverão ter seus projetos encaminhados à 
Secretaria de Estado do Planejamento e Secretaria de Estado da Fazenda para 
análise e parecer quanto aos procedimentos orçamentários, contábeis e 
patrimoniais. 

Art. 25. Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar na 

elaboração e execução dos orçamentos, as eventuais modificações ocorridas na 
estrutura organizacional do Estado, bem como, na classificação orçamentária 
da receita e despesa, por alterações na legislação federal. 

Art. 26. A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2020 

conterá autorização para abertura de créditos adicionais suplementares até 
determinado percentual do valor do orçamento, que serão abertos por decreto 
orçamentário do Poder Executivo, nos termos dos arts.  7º e 42 da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 27. As solicitações de abertura de créditos adicionais 

suplementares, dentro dos limites autorizados na Lei Orçamentária Anual, 
serão encaminhadas à Secretaria de Estado do Planejamento – SEPLAN por 
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meio do SIPLAG ou outro sistema que vier a substituí-lo, acompanhadas de 
justificativa. 

Art. 28. As alterações da programação dos orçamentos, dentro 

da mesma unidade orçamentária ou entre unidades orçamentárias diferentes, 
no limite da autorização orçamentária mencionada no art. 26 desta Lei, serão 
operacionalizadas por crédito suplementar e abertos por decreto orçamentário, 
compreendendo, nesse limite, os remanejamentos, as transposições e as 
transferências. 

§ 1º - As alterações de elementos de despesas no mesmo grupo 
serão realizadas diretamente no Sistema Integrado de Planejamento, 
Orçamento e Gestão – SIPLAG ou outro sistema que vier a substituí-lo, pelo 
técnico responsável pelo orçamento de cada órgão do Governo do Estado; 

§ 2º - Os elementos de despesas e as modalidades de aplicação 
poderão ser alterados e incluídos diretamente no SIPLAG ou outro sistema que 

vier a substituí-lo, pela SEPLAN, desde que sejam mantidos os valores da ação 
aprovadas na Lei Orçamentária Anual de 2020. 

 

Art. 29.  A Procuradoria-Geral do Estado, até 1º de julho de 

2020, encaminhará à Secretaria de Estado do Planejamento e aos Órgãos ou 
entidades devedoras, a previsão da despesa para pagamento das Obrigações 
de Pequeno Valor, não superiores a 10 (dez) salários mínimos, discriminadas 
por órgão da Administração Direta, Autarquia e Fundações, para serem 
incluídas na Lei Orçamentária do exercício financeiro de 2020. 

Parágrafo único. O pagamento será realizado integralmente, de 
acordo com a ordem cronológica de apresentação da requisição do Juízo da 
execução, conforme art. 3º, da Lei nº 0810, de 11 de fevereiro de 2004, 
especificando: 

I) Número do processo; 

II) Número do precatório; 

III) Data de apresentação da requisição; 

IV) Tipo de causa julgada; 

V) Nome do beneficiário; 

VI) Valor do precatório a ser pago; 

VII) Data do trânsito em julgado; 

VIII) Unidade/órgão responsável pelo débito. 

Art. 30. O Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, até o dia 1º 

de julho de 2020, encaminhará à Secretaria de Estado do Planejamento, a 
lista única dos débitos atualizados constantes de precatórios judiciários 
oriundos de sentenças transitadas em julgado, destacando o valor da parcela 
a que se refere o art. 97, § 1º, inciso II, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal (Regime Especial de Pagamento de 
Precatórios), a ser incluída na proposta orçamentária de 2020, desse Tribunal, 
discriminada por órgão da Administração Direta, Autarquia e Fundação, nos 
termos do disposto nos § 5º e § 6º do art. 100, da Constituição Federal, 
especificando: 

I) Número do processo; 

II) Número do precatório; 
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III) Data e expedição do precatório; 

IV) Tipo de causa julgada; 

V) Nome do beneficiário; 

VI) Valor do precatório a ser pago; 

VII) Data do trânsito em julgado; 

VIII) Unidade/órgão responsável pelo débito. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO ESTADO  

COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 31. Para efeito do cálculo dos percentuais de despesa total 

com pessoal por Poder e órgão previstos na Lei Complementar nº 101/2000, o 
Poder Executivo colocará à disposição do Tribunal de Contas do Estado, 
conforme previsto no § 2º, do art. 59 da citada Lei Complementar, até trinta 
dias do encerramento de cada bimestre, o cálculo da evolução da receita 
corrente líquida. 

Art. 32. O disposto no § 1º, do art. 18 da Lei Complementar nº 

101/2000, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do percentual da 
despesa total com pessoal. 

Parágrafo único. Não se considera como substituição de 
servidores e empregados públicos, para efeito do caput deste artigo, os 
contratos de terceirização relativos à execução indireta de atividades que, 
simultaneamente: 

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos 
assuntos que constituem área de competência legal do órgão ou entidade; 

II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por 
planos de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa 
disposição em contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinta, 
total ou parcialmente, conforme art. 2º da Lei Estadual nº 0641 de 28 de 
dezembro de 2001. 

Art. 33. As despesas com pessoal ativo e inativo do Poder 

Legislativo, incluindo o Tribunal de Contas, do Poder Executivo, do Poder 
Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública observarão os 
percentuais estabelecidos na forma do art. 18 da Lei Complementar nº 
101/2000. 

§ 1º A repartição do percentual global não poderá exceder 60% 
(sessenta por cento) da receita corrente líquida, como a seguir discriminados: 

I - Poder Legislativo: 3% (três por cento), incluído o Tribunal de 
Contas do Estado; 

II - Poder Judiciário: 6% (seis por cento); 

III - Poder Executivo: 49% (quarenta e nove por cento); 

IV - Ministério Público: 2% (dois por cento). 

§ 2º a concessão da revisão geral anual será objeto de discussão 
e deliberação prévia do Conselho Estadual de Gestão Fiscal – CEGF, a ser 
aplicada de forma uniforme para todos os Poderes. 
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Art. 34.  Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, 

inciso II da Constituição Federal, as concessões de quaisquer vantagens, 
criação de cargos, empregos e funções, alterações de estruturas de carreiras, 
aumento de remuneração, bem como admissões ou contratações de pessoal, a 
qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, 
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, observadas as 
demais normas aplicáveis e disposto na Lei Complementar Federal nº 
101/2000, somente será efetivada se: 

I –  estiver em conformidade com o disposto nesta Lei; 

II – houver dotação orçamentária suficiente para atender as 
despesas correspondentes no referido exercício financeiro. 

                   III - no âmbito do Poder Executivo, deverão ser acompanhados de 
manifestações da Secretaria de Estado de Administração – SEAD, da 
Secretaria de Estado do Planejamento – SEPLAN e da Secretaria de Estado da 

Fazenda – SEFAZ e Procuradoria Geral do Estado – PGE, em suas respectivas 
áreas de competência. 

Art. 35. O Poder Legislativo, incluindo o Tribunal de Contas, o 

Poder Judiciário e o Poder Executivo, o Ministério Público e a Defensoria 
Pública do Estado farão publicar no Diário Oficial do Estado, até o vigésimo 
dia do mês subsequente, por Unidade Orçamentária, individualmente, a 
remuneração de pessoal ativo e inativo realizada no bimestre anterior.      

Parágrafo único. No prazo previsto no caput deste artigo, serão 
encaminhadas à Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ as informações 
relativas à folha de pagamento, por rubrica, com especificação do Imposto de 
Renda Retido na Fonte – IRRF.          

      

CAPÍTULO V  

DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA  

AGÊNCIA FINANCEIRA OFICIAL DE FOMENTO 

 

Art. 36. A Agência de Fomento do Amapá – AFAP é uma 

instituição especializada na área de microcrédito, tem por finalidade promover 
o desenvolvimento econômico e social do Estado do Amapá, por meio de 
políticas de financiamento a empreendedores, formais e informais: micro, 
pequenas e médias empresas e empreendedores populares, de acordo com sua 
missão, e em consonância com as diretrizes e políticas definidas pelo governo 
estadual, observando ainda as determinações legais e normativas referentes 

aos Fundos Estaduais dos quais é a gestora ou Agente Financeira.   

Art. 37. A Agência de Fomento do Amapá – AFAP – S/A, 

constitui-se das seguintes diretrizes: 

I – fortalecimento das ações de Microcrédito no Estado do Amapá; 

II –  democratização do crédito a empreendedores que se 
encontram fora do radar de instituições tradicionais de oferta de crédito; 

III – combate às desigualdades sociais e regionais, por meio do 
crédito produtivo orientado; 

IV – ampliação e fortalecimento das atividades econômicas no 
Estado do Amapá; 
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V – financiamentos de empreendedores enquadrados nas formas: 
individuais, micros, pequenas e médias empresas atuantes em amplos setores 
da economia estadual, de modo ambiental e socialmente responsável; 

VI – fortalecimento da marca institucional AFAP por meio de 
fidelização de clientes e gestão coordenada de crédito e recuperação de crédito; 

VII – estímulo à geração de trabalho, emprego e renda: 

VIII – apoio creditício às atividades econômicas voltadas para o 
turismo, a pesca, o artesanato, profissionais liberais e transporte; 

IX – os empréstimos e financiamentos concedidos pela Agência de 
Fomento deverão garantir, no mínimo, a remuneração dos custos operacionais 
e de administração dos recursos, assegurando sua sustentabilidade 
financeira. 

 

CAPÍTULO VI  

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA  

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO ESTADO 

 

Art. 38. O projeto de lei ou decreto que conceda ou amplie 

incentivo ou benefício de natureza tributária obedecerá ao disposto no art. 14 
da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 

Art. 39. Os efeitos das alterações na legislação tributária e da 

ação fiscalizadora serão considerados na estimativa da receita, especialmente 
os relacionados com: 

I - as alterações na legislação complementar nacional referente a 
tributos estaduais e as definições decididas no Conselho Nacional de Política 
Fazendária - CONFAZ e no Conselho de Desenvolvimento Econômico do 
Amapá – CONDI/AP;  

II - a política de desenvolvimento socioeconômico, de atração de 
investimentos e de redução das desigualdades regionais;  

III - as modificações constitucionais que alterem a participação 
do Estado no montante da arrecadação do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS -, e as medidas 
tributárias de proteção à economia amapaense;  

IV - a concessão de incentivos fiscais ou tributários a empresas 
que estejam sujeitas à competição inter-regional ou internacional, que 

invistam na geração de empregos, que preservem o meio ambiente, que 
produzam bens e serviços, que satisfaçam as necessidades da população de 
baixa renda, que incorporem inovações tecnológicas sem prejuízo dos 
empregos e que preservem ou recuperem o patrimônio cultural (Zona Franca 
Verde);  

V - o esforço de arrecadação necessário para manter o equilíbrio 
e sustentabilidade das finanças públicas estaduais; 

VI - o programa de Educação Fiscal, visando à conscientização do 
cidadão sobre receitas e gastos do Estado, com a adoção de ações de 
Educação Fiscal nas escolas estaduais; 
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VII - Programa de Cidadania Fiscal, com a finalidade de estimular 
a emissão de documento fiscal no comércio varejista, visando o incremento da 
arrecadação do ICMS e apoiar a atuação de entidades vinculadas às áreas da 
saúde, da educação, da assistência social ou de esportes, alertando sobre a 
importância do tributo, tendo como parceiras as prefeituras municipais e o 
SEBRAE; 

VIII - o planejamento estratégico implementado no âmbito da 
Secretaria da Fazenda, incorporando ferramentas e indicadores de gestão e 
resultados;   

IX - a adoção de parceria e integração com os municípios para 
atendimento do contribuinte e cumprimento das obrigações legais;   

X - o monitoramento, a fiscalização e o controle das renúncias 
fiscais condicionadas;  

XI - a modernização e o desenvolvimento de métodos de auditoria 
fiscal com uso de tecnologia de informação, mediante formação e utilização de 
bases de dados;  

XII - a fiscalização por setores de atividade econômica e dos 
contribuintes com maior representação na arrecadação;  

XIII - a expansão da obrigatoriedade da utilização de documentos 
fiscais e escrituração eletrônica - Escrituração Fiscal Digital - EFD;  

XIV - o acompanhamento de contribuintes, por meio do 
Gerenciamento da Receita e programas de auto regularização fiscal por parte 
dos contribuintes - Monitoramento;  

XV - a continuidade do processo de revisão dos benefícios fiscais 
- Convalidação de Benefícios Fiscais sem CONFAZ;  

XVI - o aprimoramento do regime de substituição tributária;  

XVII - a melhoria da gestão e dos serviços públicos por meio da 
simplificação de processos e o uso de novas tecnologias nas atividades do 
fisco. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 40. O acompanhamento dos Programas e Ações de governo 

(Atividades e Projetos) é obrigatório e deverá ocorrer, trimestralmente, através 

da inserção de informações no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão – 
SIPLAG ou outro sistema que vier a substituí-lo, por intermédio dos Gerentes 
designados por ato legal dos gestores dos órgãos estaduais. 

Parágrafo único. A Secretaria de  Estado do Planejamento – 
SEPLAN, cumprindo ao Principio Administrativo da Publicidade, 
disponibilizará, em meio eletrônico,  até o décimo dia útil, subsequente ao 
término do trimestre, o Relatório de Avaliação Trimestral do Plano  Plarianual 
– PPA 2020 – 2023. 

Art. 41. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização 

da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado 
primário ou nominal, estabelecidas no ajuste fiscal, os Poderes Legislativo, 
Executivo e Judiciário, o Tribunal de Contas, Ministério Público e  Defensoria 
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Pública do Estado promoverão, por ato próprio, e nos montantes necessários, 
nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação 
financeira, em conformidade com o art. 9º da Lei Complementar Federal nº 
101/2000, observando os seguintes critérios: 

I - a proporcionalidade de participação de cada um na receita 
orçamentária líquida; 

II – as vinculações constitucionais e legais, nos termos do § 2º do 
art. 9º da Lei Complementar Federal nº 101/2000; 

III – cumprimento dos limites dos gastos com pessoal e encargos 
sociais, vinculação à educação e à saúde; 

IV – garantia do cumprimento das despesas decorrentes de 
sentenças judiciais transitadas em julgado. 

 

§ 1º Cabe ao Poder Executivo informar ao Poder Legislativo, ao 
Judiciário, ao Tribunal de Contas do Estado, ao Ministério Público, à 
Defensoria Pública do Estado e aos demais órgãos constitucionais autônomos, 
até o décimo dia após o encerramento do prazo estabelecido no caput deste 
artigo, o montante que caberá a cada um na limitação de empenho e da 
movimentação financeira, inclusive os parâmetros adotados. 

§ 2º Os Poderes Legislativo e Judiciário, o Tribunal de Contas, o 
Ministério Público, a Defensoria Pública do Estado e os demais órgãos 
constitucionais autônomos, com base na informação de que trata o § 1º deste 
artigo, publicarão ato, no prazo de quinze dias, a contar do recebimento das 
informações, estabelecendo as despesas, com os respectivos valores, que serão 
objeto de limitação de empenho e movimentação financeira. 

Art. 42. No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda 

que parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados, 
dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas. 

Art. 43. Não serão objetos de limitação: 

I - as despesas que constituam obrigações constitucionais e 
legais, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida; 

II - contrapartida estadual a convênios firmados. 

Art. 44. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar, até trinta 

dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2020, a programação 
financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso por órgão, nos 
termos do art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000, com vistas ao 
cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei. 

Parágrafo único. O ato referido no caput e os que o modificarem 
conterão: 

I - metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto 
no art. 13 da Lei Complementar nº 101/2000, incluindo seu desdobramento 
por fonte de receita e por fonte de recursos; 

II - metas quadrimestrais para o resultado primário dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social. 

Art. 45. Caso o Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2020 não 

seja aprovado e sancionado até 31 de dezembro de 2019,                                                                                                                                                                                                                                                                                 
a programação dele constante poderá ser executada, até a edição da respectiva 
Lei Orçamentária, na forma da proposta remetida à Assembleia Legislativa, à 
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razão de 1/12 (um doze avos) por mês, para o atendimento das seguintes 
despesas: 

I - pessoal e encargos sociais; 

II - pagamento do serviço da dívida; 

III - transferências constitucionais e legais por repartição de 
receitas a municípios; 

IV – débitos de precatórios, obras em andamento, contratos de 
serviços, contrapartidas estaduais e demais despesas de caráter continuado. 

§ 2º Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei 
orçamentária, a utilização dos recursos autorizados. 

Art. 46. As unidades responsáveis pela execução dos créditos 

orçamentários e adicionais aprovados, processarão o empenho da despesa, 
observados os percentuais fixados para cada categoria de programação e 

respectivos grupos de despesa, fontes de recursos e modalidade de aplicação, 
especificando o elemento de despesa. 

Art. 47. O Poder Legislativo, incluindo o Tribunal de Contas, o 

Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública do Estado 
encaminharão ao Poder Executivo, até o dia 31 de janeiro de 2020, as contas 
relativas ao exercício anterior, para fins de consolidação das contas do Estado 
e, posteriormente, das contas públicas nacionais. 

Art. 48. O Poder Legislativo e Judiciário, o Tribunal de Contas 

do Estado, o Ministério Público e a Defensoria Pública do Estado 
encaminharão à Secretaria de Estado da Fazenda, até 10 dias após o 
encerramento de cada bimestre, os relatórios resumidos da execução 
orçamentária, para consolidação e publicação, conforme o art. 52 da Lei 
Complementar nº 101/2000. 

Art. 49. As emendas ao projeto de lei do orçamento anual não 

poderão ser apresentadas quando: 

I – anulem o valor de dotações orçamentárias com recursos 
provenientes de: 

a) recursos vinculados; 

b) recursos próprios de entidades da Administração Indireta, 
exceto quando remanejado para a própria entidade; 

c) contrapartida obrigatória do Tesouro Estadual a recursos 
transferidos ao Estado. 

II – anulem despesas relativas a: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviços da dívida; 

c) pagamento do PIS/PASEP; 

d) precatórios e setenças judiciais 

e) transferências constitucionais a municípios; 

f) despesas referentes a vinculações constitucionais; 

g) reserva de contingência. 
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Parágrafo único.  Não serão admitidas emendas cujos valores se 
mostrem incompatíveis e insuficientes à cobertura das atividades, projetos, 
metas ou despesas que se pretenda alcançar e desenvolver. 

Art. 50. Será disponibilizado na Lei Orçamentária Anual o limite 

de até 7% (sete por cento)  do orçamento da Assembleia Legislativa, para o 
atendimento de emendas parlamentares, a serem utilizados no custeio das 
ações de serviços públicos de Saúde. 

§ 1º Não serão admitidas emendas cujos valores se mostrem 
incompatíveis e insuficientes à cobertura das atividades, projetos metas ou 
despesas que se pretenda alcançar e desenvolver; 

§ 2 º As emendas parlamentares aprovadas pelo Poder Legislativo 
Estadual constarão de Anexo específico da Lei Orçamentária Anual. 

 Art. 51. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá,  30 de  julho de  2019 
 
 

 

 

 

 

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA 

Governador 
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